
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO 

 

PORTARIA PR/MT Nº 236, DE 1° DE AGOSTO DE 2023. 

 

 
Designar os servidores para comporem a Comissão Especial para implementar 

o descarte de materiais recicláveis, passíveis de retorno ao seu ciclo produtivo 

no âmbito do Ministério Público Federal em Mato Grosso. 

 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições previstas no inciso II do artigo 50 da Lei Complementar nº 75, 

de 20 de maio de 1993, considerando o disposto no Regimento Interno Administrativo do Ministério 

Público Federal, aprovado pela Portaria nº 382, de 05 de maio de 2015, e considerando a Portaria 

PGR nº 599, de 03 de dezembro de 2010, que regulamenta a instituição da coleta seletiva dos resíduos 

recicláveis descartados pelas unidades do Ministério Público Federal e sua destinação às associações 

e cooperativas de catadores de materiais recicláveis e dá outras providências, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão 

Especial para implantar e supervisionar os trabalhos referentes à Coleta Seletiva Solidária no âmbito 

do Ministério Público Federal em Mato Grosso; 

 

Função Nome Matrícula Lotação 

Presidente Alessandra Rodrigues Soares Saturnino 30314 CA 

Membro substituto 

eventual 
Willy Andrade Santos 32027 CA/SMSG 

Membros 

Dayane Brito dos Santos Hermenegildo 

Nollon Denizard H. O. Antonio da Costa 

Mariana Rodrigues Gehre Chagas 

24698 

27379 

6459 

CA 

Cojud/SGD 

Cojud 

 

Art. 2º A Presidente da Comissão, em seus impedimentos eventuais, será substituído 

pelo servidor Willy Andrade Santos. 

Art. 3º Os Chefes dos Setores Administrativos das PRMs vinculadas à PR/MT 

apoiarão a o descarte de materiais recicláveis, passíveis de retorno ao seu ciclo produtivo no âmbito 

das respectivas unidades. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp75.htm
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http://hdl.handle.net/11549/26764
http://hdl.handle.net/11549/20653
http://hdl.handle.net/11549/20653


 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor imediatamente. 

 

VANESSA CRISTHINA MARCONI ZAGO RIBEIRO SCARMAGNANI 

Procuradora-Chefe da PR/MT 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 3 ago. 2023. Caderno Administrativo, 

p. 57-58.  
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